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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIO= =

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO-.

13/2001

916/2001

06/03/2001

Modifica o Inciso IV " do Art. 87 do Regimento Interno - RI

ART. 1" - O Inciso " IV " do art. 87 do Regimento Interno, passa a vigorar
com a seguinte redação;

''Art 87-

IV - Dez minutos para:
a) Falar no Pequeno Expediente
b) Discutir requerimentos sujeito a debates
c) Cada Líder^ falar nos horários das lideranças

ART. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AMT. J"- Publique-^se e registre-se.

Sala das Sessões, 05 de março de 2001/

Vú

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho )
Vereador

rejeitado

D HJANIWOM
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATÍVÂ

Todos nós vereadores, estamos presenciando o curto espaço de tempo
referente ao uso do Pequeno Expediente, onde estamos propondo um aumento
do tempo para se evitar que os vereadores tenham que interromper seus
discursos para solicitar mais tempo aos demais Vereadores.

Sala das sessões, 05 de março de 2001..

FÁBIO MENDE.
Vereador

Jq .
GLÓRIA (Fabinho )
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fE^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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PROTOCOLO B-ERAL = 5

DATA PROTOCOLO, = s

13/2001

Modifica o Inciso " IV " do Ârt. 87 do Regimento Interno - RI

ÂHT. 1"- O inciso " IV " do art. 87 do Regimento Interno, passa a vigorar
com a seguinte redação:

''Art 87- :

IV - Dez minutos para:
a) Falarno Pequeno-Expediente
b) Discuür requerimentos sujeito a debates
c) CadaLíder,-falar nos horários das lideranças ■

ART. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ART. i"- Publique-se e registre-se.

Sala das Sessões, 05 de março de 2001

'O

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho
Vereador

rejeitado
o umwíiüdam

LiJH
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Todos nós vereadores, estamos presenciando o curto espaço de tempo
referente ao uso do Pequeno Expediente, onde estamos propondo um aumento
do tempo para se evitar que os vereadores tenham que interromper seus
discursos para solicitar mais tempo aos demais Vereadores.

I'

Sala das sessões, 05 de março de 2001..

A,

FÃBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador

r

-ii
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.". 13 / 2001
INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

Senhor Presidente,

Trata a matéria, apresentada pelo Edil Fábio Mendes Glória, da
modificação do inciso IV do artigo 87 do Regimento Interno.

Sob os aspectos do artigo 117 do Regimento Interno desta Casa
de Leis nada a obstacular sua regular tramitação.

É o parecer.

Cacboeiro de Itapemirim- ES, 09 de março de 2001.

BARBAANGELA DE PJ

Diretora Legislativa

RUA BARAD DD ITAREMIRIM, DS - EDIFIDID FDRUM - DENTRO - DAIXA RDSTAL 411 - CEP 293DD-11D
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTD

E-MAIL: camara.cdiiaterra.com.br'



m us^ de linguagem imprópria r" 'ecinto do Plenário;, • ■
IV-criticar outrQVereadorüsand pressões grosseiras ou

de sentido dúbio;
V - ultrapassar o prazo que lhe competir;
VI - deixar de atender às advertências do Presidente.

Art. 82—0 Vereador somente usará da palavra;
I- no expediente, na forma do artigo 69;
n- para discutir matéria em debate, encaminhar votação e

justificar o voto;
ni- para apartear, na forihâ dos àrtigos 85 e 86;

^ X T questão de ordem ou pedir esclarecimentosaMesa;

V- para apresentar requerimento verbal;
VI- quando designado para saudar visitante ilustre.

Art.83 -- O Presidente poderá inléitòíiipèf ò discurso do^Veréador
nos seguintes casos:

I- leitura de requerimento de urgência;
^ comunicação à Câmara de assuiitó de suma importância;
m- recepcionar visitantes ilustres; -'i í •
ly- votação de requerimento de prorrogação da sessão;
V- para atender pedido de palavrâ "pela ordem" sobre questão

regimental. - - j ju.i-w u.: ^

Art. 84- Quando mais de um vereador solicitar a palavra
simultaneamente, o Presidente òoncéd^í^íiâ^^ègtó^ ordem:

I-aoautordapròposiiçãdérifdèbàtê;^^M ^ 4 ! ;í!::
II- ao relator do parecer em apreciação;
ni- ao autor da emenda; — ; ̂ ,
IV- altemadamente. a quemtf ahiiira

•  . Üp'%;TÍí;kiU:

SUBSEÇÃOn
DOSAPARTES

Art.85 - O Vereador poderá apartear o orador para fazer indagação,

fieontesiaçao ou para peoir esciareciraenios orpves e oponunos, suurc

' 'o assunto r^ lebate.

fc: § 1° - O aparte só será concedido com licença do orador.
,1; § 2° - O tempo do íçarte será computado no tempo do orador.
I  § 3° - O aparteando permanecerá de pé quando apartear e
I enquanto o aparteado estiver respondendo.

: Art. 86 - É vedado aparte:
I- a pronunciamento do Presidente da Mesa;

11 n-paralelo ao discurso;
lü- aencarrúnhamento de yotâçãoi a^^estô^ de ordem e a

comunicação urgente;
rV- a justificativa de voto;
V- quando o orador declarar, antecipadamente, que não o

concederá.

SUBSEÇÃO in
DOS PRAZOS PARA uso DA PALAVRA

Art. 87-Os oradores terão os seguintes prazos para usar da palavra:
I - um minuto para apartear;
n - dois minutos para justificação de voto;
in - três minutos para:

a) falar pela ordem;
b) pedir retificação de ata; , . _
c) manifestar-se sobre pedidòBètirpneia; ' '
d) eiicaminhar votação;
IV - cinco minutos para:
a) falar no pequeno expediente;
b) discutir os requerimentos sujeitos a debates;

.  c) cada líder, falar no horário das lideranças; ^
' V-dez minutos para:

a) discussão dos projetos e vetos em pauta; \
b) orador que falar na Tribuna Popular;
c) falar no grande expediente;
VI - quinze minutos para discussão:

146 regimento interno da câmara municipalue
ÇÂCHÒÉÍRO deJtapemirim

REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE I



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
/
O
í

DL N°: DATA: /^uQOl

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR:

sSL^

Senhor Presidente,
■S-z^í. I 3 i 73

OATA F"?^'OTOcni n z
Em cumprimento ao que dispõe o art. 12- inciso ^lí é do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.
LEIN" VETON"

PROJ.
RESOL. N°

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

ôfolsmí ejQ^.

o/l ãGOl '

01 étooí
n/i.'ãüoi

1
06^/^1 '

1

Atenciosamente,

_LKOXy-^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

\pu^

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencíonada(s).

• OBS:

IA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
l/PABX: [027) 521-5B22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-11

ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 13/ 2001
INICIATIVA: Fábio Mendes Glória

RELATOR: Glauber Coelho

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de resolução que modifica o incos IV do artigo 87 do
Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular
matéria.

da

Sala das Comissões

ella - PresidenteEdisoii Valenti Fass

béf^áaG1 ilva oelho - Relator

de 2001.

Alexandre Bastos Rodri Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP eSBOC-IIC
TEL/PABX: [S7] 521-BB22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.adiOtenna.com.bn



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

AdAIL EDMUNDO LIMA

ALEXAí^RE B. RODRIGUES V; ■■ ^ a
Antônio rizzo moreira dos santos
Brás zagotto %
Carlos renato lino 7X.
Djama santos moulon

EDISON V FASSARELLA "X
F/"TO MENDES GLÓRIA

Fk^CISCO GOMES DE ALMEIDA j X
GLAUBER DA SILVA COELHO

José AILTON DE caSt^targa
José CARLOS SABADlí^ l / ; \

JOSÉMARIANUNES
José RENATO DIAS F^áief í X • I- V' k.'''

JUAREZ TAVARES MA^I b X

Luiz GUIMARÃES DE OLI^IRA • . x .
Marcelo bózio môIotiro í ^  ■ /

Marcos SALLES COELHO C 1 :  •; r / ' '-L
-r,

Wilson dillen dos santos j "  ■■ ■ X :  : ■- .

OBSERVAÇÃO:

-'..íV■ •

• PROJETO N°

REQUEMMENTp N°DATA:^7 iOY IQ^
RESULTADO DÁ VÕTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUSSÃO

POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

JEITADO .fe )CGA• REJEITADO
POR
SALADAS SESSOE /üm

k.
:nte.

• PEDIDO DE VISTA
POR
SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALADAS SESSÕES / 7

PRESIDENTE

^ BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BSBGO-IIO
/PABX; [27D 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIU camara.cdi@fcerra.com.bn
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